
PREFEITURA MUNICIPAL DE LO REN
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

* O E I C R E T D  NS 2.593 -

dispPc sobre abertura de cré d̂ito adicional. SUPLE- 
r iENTAR.

0 Senhor CARLOS EUCpNIO MARCONDES t Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 18 - De conformidade coro o artigo 2®, da Lei n8 1,705, 
de 25 de setembro de 1987, fica aberto no Departai 
mento de Finanças, Setor de Contabilidade, um cr^ 
dito adicional, suplementar, na importância de 
Cz$ 182.700,00 (cento e oitenta e dois mil, sete­
centos cruzados), objetivando o desenvolvimento de 
Programas de Iniciação Profissional do Menor em 
Ocupações do Setor Secundário:

2 EXECUTIUO
2.1 Dependências do Executivo
3131 Remuneração de Serviços Pessoais Cz$
3120 Material de Consumo Cz$
FP 08.45.215.2.22 - Manutenção das Esc, Pro­

fissionalizantes _______________
SOMA: C z$ 182.700,00

Artigo 2 8 - 0  crédito de que trata o artigo anterior sera co­
berto com os recursos provenientes do repasse pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-SENAI, 
Departamento Regional de Sao Paulo,

Artigo 38 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario, 
P,M. de Lorena, 29 de Junho de 1988.

128,851,50
53.848,50
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